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LEI N° 428/2019 DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE., 

unicef 
E DIÇAO X013-2 O 

Altera o valor da gratificação por deslocamento 

constante na Lei Municipal n2 257 de 10 de 

fevereiro de 2014 e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, aprovou e eu, 
LUIZ CLAUDENILTON PINHEIRO, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 22 da Lei Municipal n2 257/2014 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 2° Os motoristas que conduzem veículos de 
propriedade do município de Dep. Irapuan Pinheiro e que 
se deslocarem até o local onde se encontra o veículo, fará 
jus à gratificação no valor de R$ 0,60 (sessenta centavos) 
por Km percorrido. 
Parágrafo Único- A gratificação somente será devida 
nos dias em que o percurso, • é s local onde se].  contra o 
veículo, seja efetivamente nal do. 

2 ' disposições em ontr r • . • 11

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de ua h V •ação,0  1(415 efeitos 

,/ retroagindo a primeiro de agosto de 2019. / 

Art. 3 Ficam revogada s di 

( 1)

Paço da Prefeitura Mil ici de Dep ado Fa 3 de Agosto 
de 2019. 

CLAUDENILTON PINHEIRO 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

o 

EDIÇÃO >013-E016 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelos Arts. 28, inciso X da Constituição do 
Estado do Ceará e art. 59 da Lei Orgânica do Município, VEM, através deste, 
tempestivamente, publicar a LEI N2 428/2019, de 23 de Agosto de 2019, Altera 
o valor da gratificação por deslocamento constante na Lei Municipal N° 257 de 
10 de Fevereiro de 2014, no Flanelógrafo do Município de Deputado Irapuan 
Pinheiro. 

Deputado Irapuan Pinheiro, 

LU Z CLAUDENILTON PIN El 
Prefeito Municipal 


